
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO

CONTRATO N° 171.2/2023 
Processo Administrativo n° 055/2023 
Ata de Registro de Preços n° 010/2023 
Pregão Eletrônico n° 007/2023

Contrato de prestação de serviço, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA e 
a empresa DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Por este instrumento particular, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE 
DO MARANHÃO, com sede na Rua Curió, n° 13, Santa Monica, Campestre do Maranhão - MA, CEP: 65.968- 
000, representada pela Secretária Municipal Srta Juma Aguiar Lima, portador(a) do documento de identidade RG 
n° 0357422720080, SSP/MA, e CPF n° 047.641.813-55, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa 
DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 22.173.475/0001- 
12, estabelecida na rua: belém, s/n, bairro: primavera -  Campestre do Maranhão -MA representada legalmente 
pelo Sr. Enoque Santos Silva, RG n° 153689820009 -  SSP/ MA, CPF n° 018.844.323-10, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato, mediante a Ata de Registro de Preços n° 010/2023, decorrente 
do Pregão Eletronico n° 007/2023, gerenciada pelo Secretário Municipal de Planejmaneto, formalizado nos 
autos do Processo Administrativo n° 055/2023, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002; Lei 
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016; 
Decreto Federal n° 3.555/2000; Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a 
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO

1 .1 .0  presente Contrato tem por objeto Contratação de serviços comuns de engenharia para 
manutenção e conservação de bens imóveis e correlatos para Manutenção da Creche Criança Feliz 
do município de Campestre do Maranhão -  MA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO

2 .1 .0  CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos 
adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n° 055/2023 e que são partes integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Pregão Eletronico n° 007/2023;

c) Ata de Registro de Preços n° 010/2023;

d) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1 .0  presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto 
de 2014 e péla Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
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g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

j) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a 
Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e as 
disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n° 
8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR TOTAL ESTIMADO

4.1. O valor total deste Contrato é de R$ 39.647,75 (Trinta e nove mil e seiscentos e quarenta e sete 
reais e setenta e cinco centavos). Conforme Anexo I (projeto básico da Manutenção da Creche Criança 
Feliz de Campestre do Maranhão)

4.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4 .3 .0  preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no orçamento da 
Secretaria Municipal de Planejamento, em conformidade com a seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO 03 = FUNDEB DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
UNIDADE 16: FUNDO MAN. DESENV. ED. BAS. VAL. PROF. EDUCAÇÃO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 365 0023 2054 0000 -  Manutenção com Ensino 
Infantil e Pré - Escola
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica
Recurso: 1.542.00 .................................. R$ 150.000,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 365 0023 1052 0000 -  Construção, Ampliação,
Reforma de Escolas do Ensino Infantil 
NATUREZA: 4.4.90.51.00 -  Obras e Instalações 
Recurso: 1.542.00 .................................. R$ 170.000,00

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6 .1 .0  prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará por 60 (Sessenta) 
dias, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

6.2. O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o princípio da anualidade do orçamento 
previsto no artigo 57, ‘caput’, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DE ENTREGA

7.1. A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

7.1.1.0 prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público e
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é

a critério do CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 57, § 1o, da Lei Federa! n° 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA -  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. Os serviços poderão ser prestados parceladamente, de acordo com a necessidade demandada pelo Órgão 
Participante ficando o BENEFICIÁRIO obrigado durante a vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em 
conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

8.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 18h; podendo ocorrer 
excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.

8 .3 .0  BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato a data de entrega dos 
serviços com no mínimo 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, durante o período correspondente ao prazo 
de execução de até 15 (quinze) dias consecutivos.

8.4. No ato da prestação dos serviços deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva Ordem 
de Serviço.

8.5. É de inteira responsabilidade do Fornecedor a prestação dos serviços no local determinado pela 
Administração.

8.6. A simples prestação do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e 
comprovação da conformidade pelo Órgão Participante.

8.7. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Contrato e na Proposta de 
Preços do BENEFICIÁRIO.

8.8. Os serviços poderão ser prestados de acordo como solicitado pelo Órgão Participante e atender às exigências 
no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as 
prescrições contidas no artigo 39, inciso VIII da Lei Federal no 8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor e 
nos seus demais dispostos.

CLÁUSULA NONA -  DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO:

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre 
as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. O recebimento dos serviços será efetuado pelo Fiscal do Contrato especialmente designada, formada 
por servidor do quadro de técnicos da Secretaria Municipal de Administração sob a coordenação do 
Fiscal do Contrato, LEANDRO DE OLIVEIRA SILVA, matrícula n° 14592, CPF n° 058.984.363-08,
aplicando-se subsidiariamente o artigo 15, § 8o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

11.2. A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a 
vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos:
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a) Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal do Contrato no ato da 
entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e na 
respectiva Ordem de Serviço, bem como atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Registro de Preços;

b) Recebimento Definitivo: os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação pelo Fiscal do 
Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do produto, bem como o cumprimento do prazo de 
entrega, mediante Ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do 
Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

11.3, A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as condições 
estabelecidas na Ordem de Serviço, ficando o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, sujeita à substituição do 
objeto rejeitado, conforme Cláusula Décima deste Contrato.

11.4. O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda do

BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou 
disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA as faculdades previstas no artigo18 da Lei Federal n° 
8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor.

serviços prestados, sendo que a data de süa assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO

12.1. O BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, 
os serviços:

a) Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto estiver em desacordo com as especificações contidas 
no Termo de Referência, na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e na respectiva Ordem de Serviço;

12.1.1. Caso a substituição dos itens recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução
contratual e CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive
multa de mora.

12.2. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as 
despesas de remoção e do transporte.

12.3. O vício poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA.

13.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como 
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções 
administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para prestação dos serviços, 
BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, obríga-se a:

a) Prestar os serviços em Campestre do Maranhão -MA, conforme identificação na Ordem de Fornecimento.

b) Providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, devidamente 
atualizados:

b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;
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b.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

b.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

b.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

b.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

b.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

b.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

d) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, 
nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas;

e) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos serviços;

f) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, 
endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

g) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros;

h) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão 
prestados os serviços;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;

j)  Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução dos 
serviços, como única e exclusiva empregadora;

k) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo quanto às 
leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

l) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

m) Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais 
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

15.1. O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA, pessoa jurídica de direito público interno, por
intermédio do Órgão Participante, Secretaria Municipal de Planejamento, obriga-se a:

a) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras contratações;

b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços por intermédio do Fiscal;

c) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO;

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços;

e) Notificar o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados no recebimento 
provisório, conforme Termo de Recusa;

f) Efetuar os pagamentos ao BENEFICIÁRIO de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as 
normas administrativas e financeiras em vigor;

g) Comunicar ao BENEFICIÁRIO toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços prestados;
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h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados do 
BENEFICIÁRIO;

i) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pelo BENEFICIÁRIO;

j)  Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta 
corrente, por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data de 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela empresa, acompanhada dos seguintes documentos:
a) Cópia da respectiva Ordem de Serviço;
b) Cópia da Nota de Empenho;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

16.2. A Nota Fiscal/Fatura será conferida'5 e atestada pelo Fiscal do Contrato responsável pelo 
recebimento dos Serviços, que também deverá conferir toda a documentação.

16.3. O pagamento será creditado em nome do BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, mediante ordem 
bancária em conta corrente por ela indicada.

16.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento 
passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

16.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas.

16.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não
estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

16.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pelo BENEFICIÁRIO.

16.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido 
ocasionado direta ou indiretamente pelo BENEFICIÁRIO e este tenha cumprido integralmente as obrigações 
contratuais, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA fica sujeita ao pagamento do valor devido 
atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal 
n° 8.666/1993.

17.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou
substituição dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos serviços
prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
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b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos serviços 
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de 
10% (dez por cento).

17.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao BENEFICIÁRIO as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

17.4. As sanções previstas nas alineas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea “b”.

17.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Campestre do Maranhão -MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

17.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

17.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita ao BENEFICIÁRIO e 
publicação no Diário Oficial do Município do Estado do Maranhão-/MA, constando o fundamento legal, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

17.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, 
em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

17.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou 
cobrados diretamente do BENEFICIÁRIO, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DOS CASOS OMISSOS
19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/2002, Lei n° 123/2006 e alterações posteriores, e 
alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA RESCISÃO

20.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n° 8.666/1993.

20.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade do CONTRATANTE 
adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

20.3. A rescisão deste Contrato poderá ser;

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para o CONTRATANTE;

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ' t ó - U í V
Rua Curió, n° 13 -  Santa Monica

Campestre do Maranhão-MA



c) Judicialmente, nos termos da legislação.

20.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

20.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas 
neste instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a 
publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa 
oficial (art. 6o, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO

22.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO -MA, Estado 
do Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato.

22.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas,.após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e formã, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também as subscrevem.

Campestre do Maranhão/MA, 17 de Novembro de 2023

ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Juma Aguiar Lima

Secretária Municipal de Educação 
CONTRATANTE

. .:,L 6̂ ( \
DAF CÕNSTRUTORA E OBRAS EIRELI

CNPJ n° 22.173.475/0001-12 
Representante Legal 
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:______________________________________CPF n°

Nome:______________________________________CPF n°

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Curió, n° 13 -  Santa Monica

Campestre do Maranhão-MA
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V ALO R  DO ORÇAMENTO: 
BDI:

ENC. SOCIAIS DESONERADOS:

RS 39.647,75
28,82%
84,15%

Unidade Quantidade Custo Unitário 
sem BDI

Custo Unitário 
com BDI

Custo Total I 
com BDI

RS 197,53

UN 1,00 ! R$ 153,34 ! R$ 197,53 I R$ 197,53 ;

M3 4.5 = R$ 123,84 : R$ 159,53!

RS
KJ
R$
RS

1 232.09 
717.4»|i 
717.88! 
187.45

M2 5,00 ; rs 11,68 I R$ 15,05 í R$ 75,25!

M3 3 I R5 29,03 ; RS 37,40 ! R$

RS

112,20 ; 

324,90

M2 45 i R$ 3,83 : R$ 4,93 I R$ 221,85 i

M2

I 3 l ! i § l l i l

45,00

i m i i i i i

j R$ 1,78 ! R$

m

2,29: R$

RS

103,05 : 

1.8Q

M 6 ; R$

l i l I S i

0,24 I R$ 0,31 ;

P l iü l í í ^ Â

R$

RS

1,86 ! 

933,39

M3 9 ! RS 36,68 ! R$ 47,25 I R$ 425,25 I

M3 9 I RS 43,83 í RS 56,46 I R$

n s

508,14:

2.024.38

M3 ' 1,6 í RS 961,44 I R$ 1.238,53 I R$ 1.981,64 I

. M 2 ; R$

« 1

16,59 i R$ 21,37! R$

RS

42,74

M3 0,5 ; R$ 234,16 !, R$ 301,64. R$ 150,82

M 10 i R$ 29,90 ! RS 38,52 ; R$ 385,20

M2 160 1 R$ 24,68 R$ 31,79 RS 5.086,40

M2 88,00 ; R$ 35,00 R$ 45.09 R$ 3.967,92

i 9 i l i m
S l i P i l i W WÊÊÊ ■ R i

S i s i l
RS
RS

452,55
4SZ.5S

M2 7,5 I RS 46,84 R$ 60,34 I R$ 452,55

PLANILHA ORÇAMENTARIA
PROPRONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
Objeto: Manutenção Creche Criança Feliz no Município de Campestre do Maranháo-MA 
Local: Urbana  de Campestre do  Maranhão -  MA

Descrição dos serviços

I 2.3.1

i'2.3̂4"'
2 4

i 2.4.4

3
; 3.1

4
: 4.1

6
!ÍÜ 
; 6.1.1

7
7.3
7.3.1

8 
8.2

: 8.2.2

8.3
I 8.3.2

; 8.4.3 

IB A 4

i PLACA DE OBRA ÉM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL 0,90 X 1.20M, INCLUSIVE

ESTRUTURA EM METALON 20 X 20CM E ESCORAMENTO, INSTALADA 
D E M O L iC Õ rS . R E M O Ç fc S  E 
ESTRUTURA E ELEMENTOS l

• DEMOLIÇÃO DE CONCRETO
{SVISQfSAS £ REyESTISIBíl ------------- —   .....................................................................

[DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM: 
IREAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
i DEMOLIÇÃO DÉ ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
I REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
COBERTURA

iREMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL,!
SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 ..........i

iRÈMÕÇÃÕ DÉ TELHÀS, DE FÍBRÕCÍMENTÒ, METÁLICA E CERAMICA, DE; 
; FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
OUTROS

: REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE; 
! FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
MOVIMfcNTACÀO DE SOLO

! ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇAOi
; MECANIZADA. AF 05/2016 .......................
i ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A ; 
•1,30 M. AF 02/2021 
FUNDAÇÃO E SUPERESTRU1UHA

! COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE; 
: CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTrTUCIONAL TÉRREA, FCK = 25!
í MPA AF 11/2022 ................................
[ VÉRGÀ PRÉ-MÒLDÀDÀ PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

! CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
lCIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM
! BETONEIRA 400 L.AF 05/2021 ..........................
: ASSENTAMENTO DÉ GUIA (MÉÍÕ-FIÒ) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 
ÍEM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
í (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS
^URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016 .......
i CÒNTRAPISÕ ÉM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO! 
í MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO,! 
! ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AFJJ7/2021 
; REVESTIMENTO CÉRÂMÍCO PARA PÍSÒ COM PLACAS TIPO ESMALTADA! 
! EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 
Í5 M 2 E 1 0 M 2 .A F  06/2014 
SISTEMA DE VEDAÇÃO

11.2
11.2.1

i ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA- 
! HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE! 
i ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.
SISTEMA DE ESQUADRIAS 
JANELAS

! JANELA EM MADEIRA DE LEI, TIPO VENEZIANA, DE ABRIR, C/BATENTES E 2I 
; JOGOS DE ALIZAR, EXCLUSIVE FERRAGENS 
SISrhMA 
ESTRUTl

:TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA; 
! TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL.i 
I INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 
7ELHAMENTO

ÍTELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM; 
!MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019 
OUTROS ELEMENTOS 

1 RUFO EXTÉRNO/ÍNTERNÓ EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26J 
I CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019
ÍCALHÃ EM CHAPA DÉ AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DÉSÉNVÕLVÍMÉNTÒ

:DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

i BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE: 
ICOZINHA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 
REVESTIMENTO 
R

ÍCHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
[INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
; PREPARO MANUAL. AF 06/2014
I (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DÕ SERVIÇO DÉ EMBÓÇÒ/MASSÁ ÜNÍCA,

! APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES 
j INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

ÍUNIF/^IUAR.(CASASSE EDIFICAÇÃO PÚBÜCA PADRÃO. AF_12/2014

i REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
! ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
:ÁREA MAIOR QUE 5M SA MEIA ALTURA DAS PAREDES. 
íRODAPÉ CERÂMICO DÉ 7CM DÉ ALTURA CÕM PLACAS TIPO ESMALTADA 
! EXTRA DE DIMI
S U M I
! PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM: 
íTUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS 
í RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF 12/2014
! TORNEIRA CROMADA TUBO MÕVÉL, DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE;

; COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
: REGISTRO DÉ PRESSÃO BRUTO, LATÃO, RÕSCÁVEL, 3/4", COM ACABAM ENT6

lE  ÇANOPLA CROMADOS • FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_08/2021

373,71 R$ 481,41

15.00

15.00

56,82 RS

R í

23,99 R$ 30,90 R$

RS

33.06 RS 42.59 RS

40,55 R$ 52,24 R$

425,79 R$

2,23 ! R$

RS

548,50 R$

RS
RS

2,87 i R$

RS 13,20: R$

RS 38,72 j R$

17,00 ; R$

hS
49,88 I R$

783,60 I

1.464,40
496.75

425,00 j

748,20 í

M 35,00 ! RS 4,87 R$ 6,27 R$ 

RS

219,45

778,22

UN 3,00 i RS 58,62 R$ 75,51 ! R$ 226,53

UN 2 ! RS 57,64 R$ 74,25 ; R$ 148,50

UN 2,00 i RS 42,04 R$ 54,16 î R$ 108,32
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
PROPRONENTE: PREFEÍTURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
Objeto: Manutenção Creche Criança Feliz no Município de Campestre do Maranhão-MA 
Local: Urbana de Campestre do Maranhão -  MA

V ALO R  DO ORÇAMENTO: RS 
BDI:

ENC. SOCIAIS DESONERADOS:

39.647,75
28,82%
84,15%

Item Descrição dos serviços Unidade * Custo Unrtàno Custo Umtario Quantidade
sem BDI com BDI

Custo Total 
com BDi

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE TUBOS 
DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB- 
RAMAL OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 

iFlXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015 
IN STALAÇ ÃO  s a m t a r i a
i LIMPEZA DE FOSSA ACIMA DE 5M3 
LOUCAS, METAIS C ACESS0R10S
VASO SANrTARlO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

IECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
..... ........... ETRIGAE SISTEMA DE AR-CONDICIONADO
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO 
GERAL 2P+T (10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO
EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO,
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO.

15.13 LUMINÁRIA TIPO P, AFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

: AF 02/2020 
m  OUTROS ELEMENTOS
! 17.2 QUADRO ESCOLAR PARA MURAL EM FELTRO VERDE
m  PIVTURA
i 18.2 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL
j 18.3 TEXTURA ACRÍÜCÀ, ÀPÜCÀÇÂÓ MANUAL ÉM PAREDE, UMA DEMÃÕ.i

:AF 09/2016
18.5 : APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ÁCRÍLICA ÉM PAREDES EXTERNAS OU^

MNTERNAS COM DIVISÓRIAS EXTERNAS DE CASAS, UMA DEMÃO. AF_05/2017
18.6 APLICAÇÃO MANUAL DÉ PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES,! 

; DUAS DEMÃOS. AF 06/2014
1 8 Í  PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS,! 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF 05/2021 
PINTURA DE LOGOTIPOS COM TINTA À ÓLEO EM CONCRETO

DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO AF 04^2019

M 12,5 RS 18,31 R$ 23,59 R$

RS

294,87

257.65
M3 5,00 R$ 40,00 R$ 51,53 = RS

RS
257,65 
597 98

UN 2 RS ?.32,10 R$ 298,99 R$

R i

597,98

UN 2 R$ 51,30 R$ 66,08 R$ 132,16

UN 2,00

Wrnmmfzmm

RS

WÊÊÊ
20,79 R$ 26,78 R$

RS

53.56 

7 699 50
M2 30 RS

ímmssm&z.
199,23 R$ 256,65 RS

RS
7.699,50 
4 441 23

M2 " 35,00 RS 2,66 R$.... ................120,05

M2 54,94 R$ 8,07 R$ 10,40 RS 571,37

M2 35,00 RS 10,65 R$ 13,72 R$ 480,20

M2 35,00 R$ 8,98 RS 11,57 R$ 404,95

M2 175.5 R$ 10,95 R$ 14,11 RS 2.476,30

xi> 7 .. RS 43,07 ' R$ ......55,48 R$
RS

3B8,36
565,00

250 RS 1,82 R$ 2 > * R$
RS

585,00
39.647,75

Importa o presente orçamento em: RS 39.647,75
TRINTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS

<MbjUx£>-̂
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COMPOSIÇÃO DE BDI
PROPRONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
Objeto: Manutenção Creche Criança Feliz no Município de Campestre do Maranhão-MA

Local: Urbana de Campestre do Maranhão - MA

Descrição Variáveis Taxas Adotadas - %

Administração Central AC 3,00%
Seguro e Garantia__________________ S+G 0,80%
Risco R 0,97%
Despesas Financeiras DF 0,59%
Lucro/remuneração L 6,16%
Tributos (soma dos itens abaixo) I 13,15%
COFINS 3,00%
PIS 0,65%
IS S ^ 5,00%
CPRB -Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta (***) 4,50%
TOTAL SEM CPRB 22,47%
TOTAL COM CPRB 28,82%

Formula BDI:

y  \ -

BDI = ( l + A C  /1 OOXl +  DF  /1 OOXl +  R /1 OOXl +  L /100) - 1 xlOO
1 ( 1 )

.V íoo  ; -

Onde:
AC: taxa de adminsitração central 
S: taxa de seguros 
R: taxa de riscos 
G: taxa de garantias *
DF: taxa de despesas financeiras
L: taxa de lucro/remuneração
I: taxa de impostos (PIS, COFINS e ISS)

(*) - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução.

(**) - A taxa de ISS mínima foi considerada que o custo da mão-de obra corresponde a 40% do valor dos serviços. 

(***). Em atendimento a Lei 13.161 de 2015
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COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS - DESONERADOS
PROPRONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

Objeto: Manutenção Creche Criança Feliz no Município de Campestre do Maranhão-MA

Local: Urbana de Campestre do Maranhão - MA

Código Discriminação Incidente sobre 
Salário Normal

GRUPO A
A.1 INSS 0,00%
A.2 SESI 1,50%
A.3 SENAI 1,00%
A.4 INCRA 0,20%
A.5 SEBRAE 0,60%
A.6 Salário Educação 2,50%
A.7 Seg.Acid.De Trabalho 3,00%
A.8 FGTS 8,00%
A.9 SECONCI 1,00%

Subtotal: 17,80%

GRUPO B
B.l Repouso Sem. Remunerado 17,87%
B.2 Feriados E Dias Santificados 3,95%
B.3 Auxílio Enfermidade 0,86%
B.4 13° Salário 10,91%
B.5 Licença Paternidade 0,07%
B.6 Faltas Justificadas 0,73%
B.7 Dias De Chuva 1,49%
B.8 Auxílio Acidente De Trabalho 0,10%
B.9 Férias Gozadas 10,26%
B.10 Salário Maternidade

Subtotal:
0,04%

46,28%

UPOC
C.1 Aviso Prévio Indenizado
C.4 Aviso Prévio Trabalhado
C.l Férias Indenizadas
C.2 Depósito Rescisão Sem Justa Causa
C.5 Indenização Adicional

Subtotal:

4,52%
0,11%
3,64%
2,80%
0,38%

11,45%

D.l Reincidência De A Sobre B
D.2 Reincidência De A Sobre C4 E Reincidência De A2 Sobre C3

Subtotal:

8,24%
0,38%

8,62%

TOTAL GERAL: 84,15%


